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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/22 – Objeto: Registro de preços para futura aqui-
sição de equipamentos de proteção e segurança individual (EPI), uniformes e outros 
materiais de segurança, destinados aos funcionários de diversas Secretarias desta 
Prefeitura, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR TOTAL DO LOTE. Despacho da Diretoria de Administração informando que 
não houve interessados em participar do pregão epigrafado, tornando-o DESERTO. 
Informando ainda a reabertura de prazos para nova sessão. CADASTRAMENTO 
e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 01/06/22 até às 09:00 horas do dia 13/06/22. Abertura de Propostas 
Iniciais: 13/06/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos in-
teressados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 
telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Mo-
reira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos.

Jose Riberto da Silva
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO Nº 108/2022

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 010/2022
JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que se 
acha aberto até às 09h00min do dia 14 de junho de 2022, o Pregão Eletrônico nº 
010/2022, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de equipamentos e 
materiais permanente, compostos por eletrodomésticos, equipamentos de informáti-
ca, moveis para escritório, móveis escolares padrão FNDE, aparelho de ar condicio-
nado e equipamentos industriais para cozinha,  de  destinados a diversas unidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos constan-
tes do Anexo I - Termo de Referência, deste Edital. Para mais informações no Dep. de 
Licitações pelo fone (18) 3704-8505 / 8569- pelos e-mails: bruna.neris@pereirabar-
reto.sp.gov.br e/ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no 
website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 26 de maio de 2022.
João de Altayr Domingues

Prefeito
Reepublicado

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR
AVISO DE LICITAÇÃO. Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria 
Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 a licitação a seguir: Pregão 
Eletrônico nº 119/2022 - Prot. nº HMMG.2022.00000619-83: RP de mat. hosp. (ataduras, colchão e outros); 
o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 01/06/2022 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do 
dia 20/06/2022. Os interessados poderão retirar o Edital a partir do dia 01/06/2022 no site www.hmmg.sp.gov.
br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br. Henrique Milhina Moreira - Diretor Administrativo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA
Resolução nº.001, de 27 de abril de 2022. 

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente 
de Ipeúna/SP- C.M.D.C.A, em cumprimento ao Art. 139 da lei n.º 8.069/90, artigo 18 da Lei 

Municipal 451/1994 e inciso VI do art. 17, da Resolução nº 139/10 do CONANDA- Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela resolução nº 170/2014, RESOLVE:  Art.º. 1º- 
Instituir Comissão Especial Eleitoral com o objetivo de conduzir o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, composta por três fases eliminatórias: inscrição, teste de conhecimento 
específico e eleição dos candidatos aprovados; Art.º. 2º- Integra a Comissão Especial Eleitoral os 
seguintes conselheiros: Rafael Rogério Cordeiro do Amaral, Iara Lopes dos Santos, Eliana Madasqui 
e Bela Borges de Souza Loyola.  §1º - A Comissão Especial Eleitoral será coordenada pelo presidente 
do CMDCA, o Sr. º Rafael Rogério Cordeiro do Amaral; §2º- Não poderão fazer parte da Comissão, 
os conselheiros que concorrerão ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ou 
que possuam cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, como: filhos, pais, irmãos, enteados, padrasto, madrasta ou tios, que irão participar 
do processo; § 3º- Caso algum membro do CMDCA venha tornar-se impedido por conta do disposto 
no §2º deste artigo, será afastado da Comissão, sendo substituído por qualquer outro conselheiro, 
inclusive suplente; Art.º3- Para auxiliar a Comissão poderão ser criadas subcomissões sendo 
estas compostas por conselheiros titulares ou suplentes; Art.4º- Compete a Comissão Eleitoral: 
§1º Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha ao candidato 
considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição 
dos sansões previstas na legislação local; §2º Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de 
fatos que constituam violação das regras do processo de eleição por parte dos candidatos ou à sua 
ordem; §3º Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 
outros incidentes ocorridos no dia da prova e da votação; § 4º Escolher e divulgar os locais de prova 
e votação; § 5º Solicitar junto ao Comando da Polícia Militar, a designação de efetivo para garantir a 
ordem e segurança dos locais de votação e apuração de votos; §6º Divulgar, imediatamente após a 
apuração o resultado oficial da votação; e §7º Resolver os casos omissos. Art.º 5º- Esta Resolução 
entrará em vigor na data da sua publicação.

Rafael Rogério Cordeiro do Amaral
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL RETIFICADO I 
Edital nº 85 de 20 de maio de 2022. Pregão Presencial nº 05/22

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de processamento 
de dados e infrações de trânsito, compreendendo a disponibilização de infraestrutura, 
equipamentos, softwares, materiais e mão de obra para apoio ao atendimento ao público – 
Secretaria Municipal de Transportes – Abertura dos envelopes passa a ser: 14/06/2022 às 
09:00 horas – O edital licitatório  e anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.
itaquaquecetuba.sp.gov.br  ou mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e 
lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, 
sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 53, 2º andar, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, 
no horário das 9:00 às 17:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes 
telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mario Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 31 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 020/2022 – 2ª Versão
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3.314/2022
SECRETARIAS REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Administração
OBJETO: Contração de empresa para fornecimento de subscrição de licenças de software, conforme especificações do 
edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS INTERESSADAS: até o dia 13/06/2022 
entre 8h30 e 09:00 horas.
DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, COM RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTAS DE 
PREÇOS” E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 13/06/2022, às 09:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações situada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1.375, 
Bairro Jardim São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, Anfiteatro do Centro Médico Dr. Manoel Matheus Neto. 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento 
logo após o credenciamento das interessadas.
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na íntegra será fornecido aos interessados a partir de 
01/06/2022, na Secretaria Municipal de Administração, Paço Municipal, na Rua Humberto Pescarini, nº 330, bairro Centro, 
Vinhedo (SP), CEP 13.280-085, no horário das 11 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, mediante o pagamento do valor 
da pasta ou, gratuitamente, por meio do site www.vinhedo.sp.gov.br
VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 12/05/2022 às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro 
Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros 
efetivos por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marco Antônio Cassou. Secretário: 
Marcello Guidotti. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a participação e entrega da proposta, pela 
Companhia, no leilão conforme descrito abaixo; e (ii) a ratificação da contratação, no âmbito do leilão, 
do seguro-garantia, a fim de garantir a proposta a ser apresentada à Agência Nacional de Transporte 
Terrestres (“ANTT”). DELIBERAÇÕES: Nos termos do artigo 14, inciso “VI”, alínea “a” e “g”, do Estatuto 
Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os membros do conselho de administração:  
(i): aprovaram a realização de todos os atos necessários para permitir a participação e entrega, pela 
Companhia, da proposta relacionada ao Edital de Concessão nº 01/2022 (“Edital”), conduzido pela 
ANTT, cujo objeto é a concessão para exploração da infraestrutura e da prestação do serviço público 
de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias, 
ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário Rio de Janeiro (RJ) 
- Governador Valadares (MG), composto pelos seguintes trechos rodoviários: Rodovia BR-116/RJ, 
trecho compreendido entre o entroncamento com a BR-101/RJ (Trevo das Margaridas), no município 
do Rio de Janeiro (RJ), e o entroncamento com a BR-465, em Seropédica (RJ); Rodovia BR-116/RJ, 
trecho compreendido entre o entroncamento com a BR-393, no distrito de Jamapará (RJ), e o 
entroncamento com a BR-040(A)/493(B)/RJ-109, em Duque de Caxias (RJ); Rodovia BR-116/MG, 
trecho compreendido entre o entroncamento com a BR-381/451, em Governador Valadares (MG), e a 
divisa dos Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro; Rodovia BR-493/RJ, trecho compreendido entre 
o entroncamento com a BR-101 (Manilha), em Itaboraí (RJ), e o entroncamento com a BR-116 (Santa 
Guilhermina), em Magé (RJ); Rodovia BR-493/RJ, trecho compreendido entre o entroncamento com a 
BR-040/116(B), em Duque de Caxias (RJ), e o Porto de Itaguaí (RJ); e Rodovia BR-465/RJ, trecho 
compreendido entre o entroncamento com a BR-116 e o entroncamento com a BR-101 (“Leilão”); e (ii):  
ratificaram a contratação do seguro-garantia junto ao BMG Seguros S.A., a fim de garantir proposta a 
ser apresentada à ANTT, como parte da documentação necessária à participação da Companhia no 
Leilão. O Conselho de Administração delegou poderes à diretoria para tomar todas as providências 
necessárias para a formalização do acima deliberado, incluindo, mas não se limitando, à assinatura de 
quaisquer documentos e contratos necessários, bem como a publicar a presente ata na forma de 
extrato. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 12/05/2022. Secretário: Marcello Guidotti. Conselheiros: 
Alberto Rubegni, Marco Antônio Cassou, Marcello Guidotti, Rui Juarez Klein, Alberto Luiz Lodi e 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. JUCESP nº 276.010/22-0 em 30/05/2022. Gisela 
Simiema Ceschin  - Secretária Geral.

INBRANDS S.A.
(Companhia Aberta) - CNPJ/MF nº 09.054.385/0001-44 - NIRE 35.300.362.870

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 27 de Junho de 2022

O Conselho de Administração da INBRANDS S.A. (“Companhia”), por seu Presidente, Sr. Nelson Alvarenga Filho, 
tem a honra de convidar os Senhores acionistas para se reunirem no dia 27 de junho de 2022, às 10 horas, em 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia localizada na cidade e Estado 
de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C/E e G – Piso Panamby, lojas 102, I, J e K, Jardim 
São Luiz, CEP 05804-900, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias objeto das ordens do dia: (i) aprovar a 
repactuação dos termos e condições da Quarta Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da 
Companhia (“Repactuação” e “4a Emissão”), conforme termos do Instrumento Particular de Acordo entre 
Companhia, determinados acionistas, titulares das referidas debêntures e o respectivo agente fiduciário 
(“Instrumento Particular de Acordo”); (ii) aprovar a outorga, pela Companhia, de garantia real por meio de alienação 
fiduciária sobre marca de titularidade da Companhia e todos os direitos inerentes à referida marca, e a eventual 
alienação da operação comercial e fundo de comércio atrelado à referida marca, conforme as condições do 
Instrumento Particular de Acordo (“Alienação Marca”); (iii) aprovar a contratação de assessores financeiros para 
atuar na Alienação Marca e na realização da prospecção de compradores e negociação da Alienação Marca, 
conforme o caso, desde que observados os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Acordo; (iv) 
aprovar a destinação de todos os recursos oriundos da eventual Alienação Marca (os quais estarão cedidos 
fiduciariamente em garantia das debêntures de titularidade dos credores), para pagamento exclusivo em conta 
vinculada cujos direitos também estarão cedidos fiduciariamente em garantia das debêntures de titularidade dos 
credores (ou mediante outra estrutura a ser previamente aprovada pelos credores) e utilizados exclusivamente 
para a amortização antecipada ou o resgate antecipado total, conforme o caso, das debêntures de titularidade dos 
credores, de forma proporcional ao crédito de cada credor, desde que observados os termos e condições previstos 
no Instrumento Particular de Acordo; (v) delegar poderes à Diretoria e aos representantes legais da Companhia a 
praticar todos e quaisquer atos, negociar as condições finais, tomar todas e quaisquer providências e adotar todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia para a 
implementação da Repactuação e do quanto deliberado referente aos itens (i) a (iv) acima, bem como praticar 
quaisquer atos e assinar de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Repactuação e à demais deliberações 
eventualmente aprovadas na AGE, incluindo, mas não se limitando ao: (a) iniciar o processo da Alienação Marca, 
negociar e aprovar todos os termos e condições para a efetivação da Alienação Marca, incluindo realização de 
todos os atos e a celebração de todos os contratos e que forem necessários para implementar a Alienação Marca, 
desde que observados os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Acordo; (b) constituição da 
garantia fiduciária mencionada, incluindo a assinatura de contrato de alienação fiduciária em garantia, desde que 
observados os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Acordo; (c) Instrumento Particular de 
Acordo; (d) Quarto Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos de Distribuição, da Inbrands S.A.; (e) ratificar todos os atos já praticados com relação às 
deliberações previstas nos itens (i) a (iv) acima. Informações Gerais: Para tomar parte e votar na AGE, cada 
acionista deverá apresentar à Companhia, o seu documento de identidade, documentos comprobatórios de sua 
representação e comprovante de sua condição de acionista expedido pelo Banco Itaú S.A., instituição financeira 
depositária das ações de emissão da Companhia, na forma do Artigo 126 da Lei 6.404/1976. Todos os documentos 
e informações relacionados às matérias a serem deliberadas na AGO encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável. 

São Paulo, 31 de maio de 2022.
Nelson Alvarenga Filho - Presidente do Conselho de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO PRESENCIAL 96/2022, tipo MENOR VALOR UNITÁRIO (POR ITEM). Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS), SERVIÇO DE SAMU E MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA 
FARMÁCIA MUNICIPAL.  A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação 
será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h 
do dia 14/06/2022, onde ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
03/06/2022. Orlândia, SP, 31 de Maio de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 110/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16.401/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TV 55” SMART PARA O CENTRO DE OPERAÇÕES 
INTEGRADAS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE LIMEIRA (COPI).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 15/06/2022 às 09:30 horas
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 250/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 45.879/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2021 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP, EM BOTIJÃO E 
CILINDRO, COM ENTREGA INCLUSA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 20/06/2022 às 09:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 31 de maio de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES PRESENCIAIS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 023/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO 
DE REPARO/MANUTENÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, INTERTRAVADO E DEMAIS 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO 
JULGAMENTO: 14 de junho de 2022, às 09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, 
sala de licitações, Centro, Suzano-SP.
Nº: 024/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E VIAS PÚBLICAS – 
ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 14 de junho de 2022, 
às 14:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da Manutenção e Serviços Urbanos.

Nº: 025/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
HEMOCULTURAS – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 
15 de junho de 2022, às 09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, 
Centro, Suzano-SP.

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário Municipal de Saúde.
Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 
dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 043/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ENXOVAL HOSPITALAR – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2022, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 
LANCES: 15 de junho de 2022, às 09:30 horas.

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário Municipal de Saúde.
PREGÕES ELETRÔNICOS EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS ME/EPP ABERTOS 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 044/2022 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DRONE, SOFTWARE PARA 
FOTOGRAMETRIA E SMARTPHONE – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2022, às 13:45 horas - INÍCIO 
DA FASE DE LANCES: 15 de junho de 2022, às 14:00 horas.

ANDRÉ GUAN LONG CHIANG - Secretário Municipal de Meio Ambiente.
Nº: 045/2022 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER AUTOMOTIVO – TÉRMINO DE 
ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de junho de 2022, 
às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 20 de junho de 2022, às 09:30 horas.
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da Manutenção e Serviços Urbanos.

Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço 
www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão 
disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone 
(11) 4745-2191.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o 
Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022
PROCESSO Nº 767/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE CÂMARAS DE AR, PNEUS E PROTETORES PARA CÂMARAS DE AR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 01/06/2022 até as 08h30min do dia 27/06/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 27/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 27/06/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e 
www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 31 de maio de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022
PROCESSO Nº 1.033/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE CARGA DE GÁS MEDICINAL.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 28 de junho de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua 
Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou 
DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto Federal Nº 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 31 de maio de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 - PROCESSO Nº 672/2022
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO nomeada através da Portaria GP Nº 
003/2022, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a CLASSIFICAÇÃO das propostas 
apresentadas pelas empresas participantes e habilitadas na licitação supra, destinada 
à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO GINÁSIO 
MUNICIPAL ÁLVARO ROCHA GIORDANO (VAVÁ) E GINÁSIO MUNICIPAL DR. PLÁCIDO 
ROCHA”, conforme segue:
1) AUGE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, proposta: R$ 346.616,95, (trezentos 
e quarenta e seis mil seiscentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos), 17,0000% 
de desconto do valor estimado pela Prefeitura;
2) SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA, proposta: R$ 366.035,86 (trezentos e 
sessenta e seis mil, trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos), 12,3500 % de desconto 
do valor estimado pela Prefeitura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 31 de maio de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - PROCESSO Nº 064/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À FECHAMENTOS EM MURO E 
GRADIL EM DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP”, foi homologada 
e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, o objeto à 
empresa:
- HMBF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, no valor de R$ 1.401.269,80, (um 
milhão quatrocentos e um mil duzentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos).

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 30 de maio de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CONCURSO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, que está procedendo ao CONCURSO 
Nº 001/2022, conforme segue:

CONCURSO Nº 001/2022 - Processo Nº 589/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS PARA EVENTOS CULTURAIS.
O período de inscrições estará aberto de 01 de junho a 18 de julho 2022. As inscrições 
serão feitas on-line, por meio do preenchimento do formulário eletrônico, disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Araçatuba, www.aracatuba.sp.gov.br e no blog da Secretaria da 
Secretaria Municipal de Cultura http://www.smculturaaracatuba.blogspot.com.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 31 de maio 2022.
MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE CONCURSO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, que está procedendo ao CONCURSO 
Nº 002/2022, conforme segue:

CONCURSO Nº 002/2022 - Processo Nº 590/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS DE INCENTIVO, VALORIZAÇÃO, 
FORTALECIMENTO, E/OU DESENVOLVIMENTO DA CULTURA POPULAR, URBANA, 
NEGRA, ÍNDIGENA E LGBTQIA+.
O período de inscrições estará aberto de 01 de junho a 18 de julho 2022. As inscrições 
serão feitas on-line, por meio do preenchimento do formulário eletrônico, disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Araçatuba, www.aracatuba.sp.gov.br e no blog da Secretaria da 
Secretaria Municipal de Cultura http://www.smculturaaracatuba.blogspot.com.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 31 de maio 2022.
MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE CONCURSO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, que está procedendo ao CONCURSO 
Nº 003/2022, conforme segue:

CONCURSO Nº 003/2022 - Processo Nº 690/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETO PARA EVENTO DE QUALIFICAÇÃO E/OU 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA DE DANÇA.
O período de inscrições estará aberto de 01 de junho a 18 de julho 2022. As inscrições 
serão feitas on-line, por meio do preenchimento do formulário eletrônico, disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Araçatuba, www.aracatuba.sp.gov.br e no blog da Secretaria da 
Secretaria Municipal de Cultura http://www.smculturaaracatuba.blogspot.com. 
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 31 de maio 2022.
MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE CONCURSO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, que está procedendo ao CONCURSO 
Nº 004/2022, conforme segue:

CONCURSO Nº 004/2022 - Processo Nº 692/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRODUÇÃO E DIFUSÃO DE ESPETÁCULO 
DE DANÇA, TEATRO E CIRCO.
O período de inscrições estará aberto de 01 de junho a 18 de julho 2022. As inscrições 
serão feitas on-line, por meio do preenchimento do formulário eletrônico, disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Araçatuba, www.aracatuba.sp.gov.br e no blog da Secretaria da 
Secretaria Municipal de Cultura http://www.smculturaaracatuba.blogspot.com.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 31 de maio 2022.
MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE CONCURSO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, que está procedendo ao CONCURSO 
Nº 005/2022, conforme segue:

CONCURSO Nº 005/2022 - Processo Nº 694/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS SELEÇÃO DE PROJETOS PARA REALIZAÇÃO DE 
OFICINAS ARTÍSTICAS.
O período de inscrições estará aberto de 01 de junho a 18 de julho 2022. As inscrições 
serão feitas on-line, por meio do preenchimento do formulário eletrônico, disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Araçatuba, www.aracatuba.sp.gov.br e no blog da Secretaria da 
Secretaria Municipal de Cultura http://www.smculturaaracatuba.blogspot.com.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 31 de maio 2022.
MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Co-
Presidente, Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores Acionistas da 
Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 30 
de junho de 2022 às 10h00min, de forma híbrida, comportando participação digital e presencial, na 
sede social da Companhia, situada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 
434, Alphaville, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Eleição do Sr. Carlos de Barros Jorge 
Neto ao cargo de membro do Conselho de Administração em substituição ao atual membro Sr. Pedro 
de Godoy Bueno; (II) Ratificação da nomeação e da contratação da B2R Capital Assessores Financeiros 
Ltda., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Pasteur, 
nº 110, 7º andar, Botafogo, CEP 22.290-240, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o n° 
24.962.957/0001-87, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro 
sob o n° CRA 90-10895 (“B2R Capital”), como empresa independente especializada para fins de 
elaboração, nos termos do artigo 256, §1º, da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), do laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”) das ações de emissão da Sall 
Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.423.013/0001-55, com sede 
na Rua Silveira Lobo, nº 32, Poço, na Cidade de Recife, Estado do Pernambuco, CEP 52.061-030 (“Sall 
Par”); (III) Exame e aprovação do Laudo de Avaliação; (IV) Ratificação, para fins do disposto no artigo 
256 da Lei das S.A., da aquisição, pela Companhia, de 32.000.000 (trinta e dois milhões) ações de Sall 
Par, representativas de 100% (cem por cento) de seu capital social; e (V) Autorização para que a 
Diretoria pratique os atos necessários à implementação das deliberações anteriores, caso sejam 
aprovadas pelos acionistas da Companhia. Do Exercício do Direito de Voto: A participação do 
acionista poderá ser pessoal ou por seus representantes legais ou procuradores devidamente 
constituídos (observado o disposto no art. 126 da Lei das S.A.), de forma presencial, digital ou por meio 
dos mecanismos de votação à distância, conforme abaixo: (a) Participação Presencial. O acionista que 
desejar participar da AGE presencialmente deverá depositar na sede social da Companhia, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de realização da AGE: (i) comprovante 
expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em 
custódia, na forma do Artigo 126 da Lei das S.A.; e (ii) instrumento de mandato, devidamente 
regularizado na forma da lei e do estatuto social da Companhia, na hipótese de representação do 
acionista por procurador. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à AGE munido de 
documentos que comprovem sua identidade. (b) Participação pela plataforma digital ALFM Easy Voting 
. O acionista que desejar participar da AGE à distância por meio da plataforma digital ALFM Easy Voting 
deverá observar atentamente a todas as condições indicadas abaixo, em observância ao disposto na 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Res. CVM 81”): • A fim de participar e votar por meio 
do sistema eletrônico, o acionista deverá realizar o pré-cadastro na plataforma digital ALFM Easy Voting 
(via link https://plataforma.alfm.adv.br/ALFM/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1
hIBxVQmcvgxAxwAPbMAW +3UqN6TYalCR8rYQD/8D4RTIjRO), até às 10 horas do dia 28 de junho 
de 2022: (i) preenchendo todas as informações solicitadas; e (ii) enviando os documentos indicados no 
parágrafo seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via plataforma digital ALFM Easy Voting está 
restrito aos acionistas que se credenciarem dentro do referido prazo e conforme os procedimentos 
acima. • Os seguintes documentos são de envio obrigatório pelo acionista para viabilizar a sua 
participação: (a) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de 
sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das S.A.; e (b) instrumento de mandato, 
devidamente regularizado na forma da lei e do estatuto social da Companhia, na hipótese de 
representação do acionista por procurador; e (c) instrumentos que comprovem a identidade do 
acionista. • Após a análise dos referidos documentos e a comprovação de titularidade das suas ações, 
a Companhia enviará aos acionistas (ou aos seus representantes ou procuradores devidamente 
constituídos) que manifestaram interesse em participar na AGE, as regras sobre os procedimentos 
necessários ao acesso e à utilização da plataforma digital ALFM Easy Voting. O acionista ou seu 
representante legal deverá comparecer, de forma eletrônica, à AGE, munido dos documentos que 
comprovem a sua identidade. • A Companhia não se responsabilizará por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que o acionista possa enfrentar, bem como por eventuais questões alheias 
à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGE por meio do sistema 
eletrônico. • A Companhia recomenda, ainda, para os acionistas que desejarem participar da AGE por 
meio eletrônico, que se familiarizem previamente com o uso da plataforma digital ALFM Easy Voting, e 
que garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da 
plataforma (por vídeo e por áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas (ou aos seus 
representantes ou procuradores devidamente constituídos) que, no dia da AGE, acessem a plataforma 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência a fim de permitir a validação do seu acesso e a 
sua participação. (c) Participação por meio de votação à distância. A Companhia, atendendo à Res. 
CVM 81, assegurará aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGE. O 
acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto 
diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas 
disponibilizem esses serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das 
ações da Companhia, qual seja, o Itaú Unibanco S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância 
disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia. Para mais informações, 
observar as regras previstas na Res. CVM 81 e no boletim de voto à distância disponibilizado pela 
Companhia nos endereços indicados abaixo. Dos Documentos: Em observância à Res. CVM 81, 
encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede e no website da Companhia (www.dasa3.
com.br), no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações previstas neste edital, 
incluindo a proposta da administração e o boletim de voto à distância.

Barueri/SP, 30 de maio de 2022.
Dulce Pugliese de Godoy Bueno - Co-Presidente do Conselho de Administração

A informação 
com conteúdo no 
tamanho exato do 
seu interesse.
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